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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI nº     /2021
Dispõe sobre a inclusão de atividades e conteúdos relativos à Cidadania no plano curricular das escolas da rede pública municipal, desde o ensino primário e dá outas providências.
Art. 1º Fica instituído o conteúdo Cidadania, o qual abordará Educação Moral, Cívica e Constitucional Brasileira, no currículo escolar desde a educação básica, que compreende a educação infantil.

Parágrafo único: Os módulos e conteúdos relativos a matéria supracitada, devem ser desenvolvidas dentro da disciplina História.
Art. 2º Tal matéria abrangerá conteúdos atinentes à formação dos alunos desde a vida primária, na sociedade, indicando respeito, direitos e deveres, à estrutura e funcionamento das instituições políticas nacionais, estaduais e municipais e à formação moral da pessoa humana.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Educação, Esportes e Cultura do Município de Sete Lagoas fazer o detalhamento dos conteúdos da disciplina observadas as diretrizes estabelecidas no caput deste dispositivo.

Art. 3º A carga horária será estipulada de acordo com o calendário letivo anual do Município.

Art. 4º Caberá a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura prover aos professores da rede pública municipal a formação e o treinamento necessários para ministrar o conteúdo, até mesmo via parceria com faculdades locais. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte ao ano de sua publicação. 

Sete Lagoas, 20 de abril de 2021.
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Heloísa Frois
Vereadora
JUSTIFICATIVA
Este Anteprojeto de Lei dispõe sobre a inclusão de atividades e conteúdos relativos a formação cidadã dos alunos, na educação da rede pública Municipal, desde a educação infantil.
O crescimento do país só pode acontecer quando os alunos recebem informações significativas quanto ao seu desenvolvimento intelectual e psíquico.

A cidadania deve ser estimulada e alimentada desde cedo, por meio da educação em nossos lares e nas escolas brasileiras, com a conscientização dos direitos e deveres seja aos direitos básicos como consumidor, aos idosos, criança e adolescente, meio ambiente e violência doméstica, dos ditames da constituição brasileira, nossos símbolos nacionais, como bandeira, hino, história, sistema de governo, do respeito a vida em sociedade, do conhecimento das políticas públicas, com especial atenção ao papel de cada um na sociedade.

Ou seja, a importância de uma educação visando a moral e padrão cívico tem o intuito de conceder ferramentas para que o aluno desde a educação infantil possa perceber que ele é capaz de ser e fazer pessoas refletirem para uma vida melhor em sociedade, construindo um país mais estruturado e próspero.

Assim, a inclusão do conteúdo na disciplina História, nos currículos escolares, visa a formação de alunos cidadãos pensantes, críticos, autônomos e capazes de idealizar projetos, estimulando ampliar horizontes desde a infância, de forma gradual, como ainda, na melhoria da qualificação e competência futura.
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